
PORTARIA Nº 059/2016 
 
 
 
Proíbe o uso do veículo oficial motocicleta, 
Placa JZJ 0772.  

  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

 

1. Considerando que a Câmara Municipal de Sinop já 
possui um veículo automóvel oficial, e que adquiriu um segundo veículo automóvel; e 
 

2. Considerando o grande número de acidentes com 
motocicletas, e o risco que seu uso pode trazer aos funcionários;  

 

  
RESOLVE: 
 

 
     Art. 1º Proibir o uso do veículo oficial, motocicleta - 
Placa JZJ 0772, até que se dê a devolução deste bem ao Poder Executivo Municipal. 

 

     Art. 2º Feitas as anotações, publique-se e afixe-se.  

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 10 de agosto de 2016. 

 
 
 

Mauro Garcia  
    Presidente 
 

 

 

 

 


